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Hermínio José Oliveira Mercês 

A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

LEI N. 042/2023 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 - Autorização para Operação de Crédito para Infraestrutura e 
Saneamento em Marcionílio Souza: A Lei Municipal nº 042/2023, promulgada em Marcionílio Souza, permite 
ao Executivo Municipal a tomada de um empréstimo de até R$ 1.000.000,00 junto à DESENBAHIA. Este valor 
será aplicado em projetos de Infraestrutura Urbana e Saneamento. A lei autoriza ainda a vinculação de 
receitas do ICMS e do FPM como garantias de pagamento e permite à DESENBAHIA agir como agente de 
cobrança do município para tais receitas. Instruções sobre a gestão orçamentária e a responsabilidade de 
comunicação com a Câmara Municipal também estão estabelecidas.

Ass. de Comunicação PM Marcionilio Souza - BA

Certificação Eletrônica: fe1b0ba8-7070-4d87-9659-57d01aa78840

Gerado automaticamente
através de www.publisol.com.br

LEI Nº 12.527/20211 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei nº 12.527/2011 regulamento o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma 
entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física 
ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e 
entidades.

A Lei vale para os Três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de 
Conta e Ministério Pública. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar 
publicidade a informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por ela 
recebidos.

O título e descrição deste documento foram gerados automaticamente utilizando tecnologias de IA (Inteligência Artificial) 
a partir do conteúdo do arquivo fornecido.
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LEI N.  042/2023 DE 06 DE NOVEMBRO  DE 2023.  

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 

operação de crédito, oferecer garantias e dá outras 

providências.

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei.

 

 
Art. 1º.

 

Fica o Poder Executivo

 

Municipal

 

autorizado a contratar e garantir operação de 

crédito com a DESENBAHIA –

 

Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A, até o

 

valor 

de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

 

observadas as disposições legais em vigor para 

a contratação de Operação de Crédito com o setor público, e as condições específicas 

aprovadas pela DESENBAHIA para a operação.

 

Parágrafo único. Os recursos

 

resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão 

destinados à execução de obras e serviços de Infraestrutura Urbana e Saneamento.

  

Art. 2o. Fica ainda o Município autorizado a ceder e/ou vincular por todo o tempo de 

vigência da operação de crédito e até sua liquidação, em caráter irrevogável e irretratável:

 

I -

 

como meio de pagamento do crédito concedido, as receitas de transferências do 

Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações –

 

ICMS de sua 

titularidade, de que trata o art. 158, IV da Constituição Federal;

 

II -

 

como garantia do pagamento do crédito concedido, as receitas provenientes do Fundo

 

de Participação dos Municípios –

 

FPM, de que trata o art. 159, I, ‘b’

 

da Constituição 

Federal.

 

Parágrafo único. As receitas indicadas nos incisos anteriores serão alteradas, em caso de 

extinção, pelas receitas

 

que vierem a ser estabelecidas constitucionalmente em sua 

substituição, independentemente de nova autorização.

 

Art. 3º.

 

O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a constituir a DESENBAHIA, em 

mandatária do Município, com poderes irrevogáveis e irretratáveis para receber junto às 

fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas nos incisos I e II do artigo 

anterior, os recursos vinculados, podendo a DESENBAHIA utilizar esses recursos no 

pagamento do que lhe for devido por força da operação de crédito de que trata esta Lei.

 

§ 1º. As receitas de que trata o inciso I do artigo anterior serão exigidas nos vencimentos 

das obrigações pactuadas pelo Poder Executivo, ficando a DESENBAHIA autorizada a 
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requerer as transferências dos referidos recursos para  quitação dos débitos diretamente às 

instituições financeiras depositárias.  

§ 2º. Em se tratando do recebimento dos recursos referidos no inciso II do artigo anterior, 

os poderes mencionados no caput deste artigo se limitam aos casos de inadimplemento 

do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas da dívida.
 

Art. 4º.
 
O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, no prazo de trinta dias, 

contados da contratação da operação de crédito autorizada por esta Lei, cópia do 

respectivo instrumento

 

contratual.

 
Art. 5º.

 

Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos às operações 

de crédito a que se refere o art. 1º desta Lei.

 Art. 6º.

 

Fica o Chefe do Executivo autorizado a adotar as providências necessárias para 

viabilizar a contratação da operação de crédito, inclusive efetuar o pagamento de tarifas 

bancárias, abrir créditos adicionais ao orçamento, se necessários, destinados ao 

pagamento das obrigações decorrentes das operações de crédito de que trata esta Lei, e 

que se vençam neste exercício, bem como para assegurar a participação de recursos 

próprios nas inversões necessárias para implantação dos projetos, e ainda, abrir crédito 

especial no valor total, em caso de inexistência de dotações orçamentárias próprias para 

assegurar a realização do programa autorizado nesta Lei, ou promover  a suplementação 

de dotações já existentes, podendo promover quaisquer modificações orçamentárias 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

 

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

 

 

Marcionílio Souza, Bahia, 06 de novembro de 2023

 

 

Herminio José Mercês

 

Prefeito Municipal
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